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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral 

LEI Nº 0311/2012 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012 . 

DI SPÕ E SOBRE A CONTRATAÇÃO DE DTs POR 
TEMPO DETERMI NADO PARA ATENDER A 
N ECESSlDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
lX, DO ARTIGO 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E DÁ OUTRAS PROVCDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Município de Barra de São Francisco-ES autorizado a 
contratar, na forma do inci so IX, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, em 
caráter excepcional e temporári o. até 220 (duzentos e vinte) professores substitutos, 
para suprir a necess idade do sen iço da Secretaria Municipal de Educação, 
encerrandL)-Se a vigência da Lei em 31 de dezembro de 201 2. 

n . ~ º A contratação <l que se re f'ere o Art. 1° dependerá de avaliação 
dos cu1Tícul os dos prol'esso res pelo ' etor Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 3º Esta I .e i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, aos 07 de fevereiro de 20 12. (\v--
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